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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

INDICAÇÃO nº 115/1905.
Indica-se a instalação de faixa de segurança elevada, no cruzamento das Ruas 7 de Setembro com Vasco Alves. 
Documento ________
Senhor Presidente;
Senhoras Vereadoras;
Senhores Vereadores:
A Vereadora Márcia Fumagalli, vem respeitosamente, nos termos do artigo 146 do Regimento Interno desta Casa Legislativa REQUERER que, após aprovado , seja enviada correspondência ao Sr. Prefeito, para que determine aos setores competentes a seguinte providência:
Indica-se a instalação de faixa de segurança elevada no cruzamento das Ruas 7 de Setembro com Vasco Alves. 
                            JUSTIFICATIVA
Justifica-se o presente pleito, em virtude do forte apelo da comunidade, em razão da respectiva via ser responsável pelo trânsito advindo da ponte internacional e local, no sentido bairro centro. 
Pontua-se ainda, que o trânsito de veículos tem se intensificado cada vez mais, pela investida de turistas e da própria população Uruguaianense ao comércio da cidade vizinha de Passo de Los Libres. 
Por fim, a respectiva instalação da faixa de segurança elevada proporcionará maior segurança aos munícipes. 
Uruguaiana - RS, 20 de junho de 1905. 
Verª. Márcia Fumagalli
Bancada do PSB

